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 CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 010/2010 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
CLAIRTON CARBONI, Prefeito Municipal de TENENTE PORTELA, através da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, de 02/04/1990 e alterações, TORNA PÚBLICO o presente 

Edital que RETIFICA e altera o Edital nº 005/010, conforme segue: 

 

1. DA REABERTURA DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET: 
 
1.1. Fica reaberto novo período de inscrições no Concurso Público, suspenso pelo Edital de Concurso nº 

009/2010, somente para os cargos de MÉDICO e ODONTÓLOGO,  que passa a ser de  01/06/2010 a 

17/06/2010.  

 
1.2. Os candidatos já inscritos no Concurso Público, instituído pelo Edital 005/2010 e suspenso através do Edital 
de Suspensão 009/2010, poderão: 
 
1.2.1. Permanecer inscritos nos cargos, acima referidos, preenchendo e protocolando 

declaração/requerimento, modelo Anexo I deste Edital,  no período de   01/06/2010 a 17/06/2010, na 
Prefeitura Municipal de Tenente Portela/RS.   
 

Ou  
 
1.2.2. Solicitar o cancelamento, com a respectiva devolução do valor pago a título de inscrição. Neste caso, 
deverão preencher e protocolar o modelo Anexo I deste Edital, no mesmo período e local referidos no item 
1.2.1,  anexando o boleto de pagamento, que será retido. Caso o candidato não possua o mesmo declarará o 
extravio. 
 
1.2.2.1. O valor da inscrição será devolvido aos candidatos que solicitarem cancelamento e devolução no 
prazo,  diretamente pela Secretaria da Fazenda Municipal, no exercíco de 2010.  
 
1.3. A não manisfestação do candidato, dentro do prazo e condições expressas neste edital, implicará na  tácita 
concordãncia, ciência e manutenção da inscrição já realizada.   
 

1.4. Os candidatos interessados que ainda não efetuaram a inscrição para os cargos de MÉDICO E 

ODONTÓLOGO, poderão fazê-lo a partir das 9h do dia 01 de junho de 2010 até às 24h do dia 17 de junho 

de 2010, pelo site www.objetivas.com.br 
 
1.5. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de auto-

atendimento, até o dia 18 de junho de 2010, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento 

por meio de agendamento, depósito ou transferência entre contas).  
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2. DOS CARGOS E DAS VAGAS: 
 

2.1. Fica alterada a Tabela de Cargos para MÉDICO e ODONTÓLOGO, que passa a ser: 
 

Tabela de Cargos: 
Cargos Vagas 

Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos 

para o cargo na posse 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Maio/10 

R$ 

Valor de 

Inscrição 

R$ 

Médico 03 Curso Superior completo, habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico e registro no 
Conselho Regional de Medicina. 

40 horas 6.400,00 150,00 

Odontólogo 03 Nível Superior completo, habilitação legal para o 
exercício da profissão de Cirurgião Dentista e 
estar inscrito no órgão competente. 

20 horas 
(*) 

1.497,00 
(20 horas) 

ou 
proporcional 

à carga 
horária 

semanal (*) 

150,00 

(*) carga horária semanal de 20 (vinte ) horas, com possibilidade de convocação para Regime Suplementar de até 20 horas. Devem ter 
disponibilidade para atuação em 40 (quarenta) horas semanais e são cientificados que poderão ser convocados para regime 
suplementar de mais 20 horas.   

 

3. DO ANEXO I - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
 

MÉDICO 

Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano.  

Descrição Analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos nas 
Unidades de Saúde do Município e principalmente na Estratégia da Saúde da Família (ESF), Programa Saúde da 

Família – inclusive na Área Indígena do Guarita e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico 
nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na ESF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e 
atestar óbito; executar outras tarefas afins.    

 

ODONTÓLOGO 

Descrição Sintética: Diagnosticar, Prevenir  e tratar alterações nos dentes e demais estruturas da cavidade oral, 
utilizando métodos profiláticos, clínicos e cirúrgicos para a prevenção, promoção e reabilitação da saúde bucal e geral, 
assumir e desincumbir-se das atividades inerentes a Equipe de Saúde Bucal do Programa E.S.F.  

Descrição Analítica: Realizar atividades de prevenção, promoção e reabilitação da saúde, realizar aplicação tópica de 
flúor, orientações de higiene bucal, para reduzir os índices de cárie e doença periodontal; levantamento epidemiológico 
para avaliação e monitoramento das condições de saúde bucal da população; proferir palestras educativas para 
escolares e população, com vistas a promoção da saúde bucal; diagnosticar lesões de cáries e realizar tratamento 
restaurador para reabilitação de dentes afetados; diagnosticar alterações periodontais e realizar os procedimentos 
necessários para a preservação dos dentes e restabelecimento da normalidade dos tecidos de suporte; realizar 
procedimentos cirúrgicos para a remoção de dentes inaproveitáveis, restos radiculares, drenagens de abscesso, 
correções gengivais e retirada de lesões na cavidade oral; prescrever a administrar medicamentos com vistas a 
prevenção de alterações bucais sistêmicas. Assumir e desincumbir-se das ações do programa de saúde bucal ESF, 
com a realização de visitas domiciliares juntamente com outros profissionais do ESF para a prevenção de doenças e 
orientação de boas práticas de saúde e desenvolver as demais ações previstas no convênio de saúde bucal da família – 
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ESF. Atuação no programa ESF Estratégia da Saúde da Família – inclusive na Área Indígena do Guarita.  
EXCEPCIONALMENTE – Executar tarefas que lhe forem determinadas pela autoridade superior, em casos de 
demandas especiais voltadas ao interesse público, de forma temporária por prazo não superior a 30 dias. 

 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 

4.1. A homologação de todas as inscrições ocorrerá em 26/06/2010 através de edital. 

 

5. DA PROVA ESCRITA: 
 
5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos, (Edital de Processo Seletivo nº 004/2010 e Edital de Concurso nº 

005/2010) será aplicada  em 04/07/2010, no município de Tenente Portela/RS, em local e horário a serem 

divulgados quando da homologação das inscrições em 26/06/2010. 
 

6. DA PROVA DE TÍTULOS - Somente para os cargos de MÉDICO e ODONTÓLOGO 

 

6.1. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
Itens                Pontuação 

1. Pós graduação                          Especialização 

   (todos concluídos)                      Mestrado 

                                                      Doutorado  

4,0 

6,0 

8,0 

 2. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena (concluído) - Exceto o curso de exigência do cargo 2,0 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Worshops, Simpósios, Congressos, etc. desde que 
relacionados com o cargo de inscrição (participante ou palestrante, painelista ou organizador), inclusive cursos 

relacionados com a área indígena, com data de emissão do comprovante dentro dos últimos cinco anos, 
contados da data de abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo: 
I. Até 20 horas........................................... 
II. De 21 a 40 horas.................................... 
III. De 41 a 60 horas.................................... 
IV. De 61 a 100 horas.................................. 
V. De 101 a 300 horas................................ 
VI. Acima de 301 horas................................ 

 
 
 
 

0,3 
0,4 
0,5 
0,6 
0,8 
1,0 

4. Publicação impressa. 0,1 

5. Máximo de 20 (vinte) pontos nesta prova  e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato 

6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio não serão pontuados. Títulos 
de graduação ou pós-graduação, além do de exigência, terão pontuação conforme item 1 e 2. 

7. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

8. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de matrícula, 
histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na 
forma exigida.  

9. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de 
conclusão do curso ou das respectivas disciplinas. 

10. Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 08 horas - 01 mês: 80 
horas. 

11. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 

12. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, dentro do 
disposto no item 3, onde será inserido.  

13. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  

14. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios ou monitorias. 
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7. DO ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS - 
Somente para os cargos de MÉDICO e ODONTÓLOGO: 

 

MÉDICO 

 

PORTUGUÊS  

Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

LEGISLAÇÃO  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- TENENTE PORTELA. Lei Orgânica Municipal, de 02/04/1990 e alterações. 

- TENENTE PORTELA. Lei Municipal n° 486,  de 21/08/1995 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conteúdos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de 
sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em 
saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) 
Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética 
Profissional. 9) Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. Legislação disponível no site  
www.saude.gov.br. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 

Indígenas. Título: Saúde dos Povos Indígenas. 40 p. – 2ª Edição.  2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

http://www.saude.gov.br/
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 
2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- Código de Ética Profissional. 

 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. 
McGraw-Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

 

ODONTÓLOGO 

 

PORTUGUÊS  

Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

LEGISLAÇÃO  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
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recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- TENENTE PORTELA. Lei Orgânica Municipal, de 02/04/1990 e alterações. 

- TENENTE PORTELA. Lei Municipal n° 486,  de 21/08/1995 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conteúdos: 

Conteúdo Específico: Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. 

ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA e CLÍNICA INTEGRAL 
1) Formação e composição da saliva. 2) Etiologia e comportamento da cárie dental. 3) Filosofia de tratamento integral. 
4) Noções de microbiologia bucal, Placa Dental, Saliva, Dieta, Higiene Bucal. 5) Quimioprofilaxia da cárie dentária. 6) 
Risco de cárie e atividade cariogênica. 7) Diagnóstico e prognóstico de cárie. 8) Métodos e Mecanismos de ação do 
Flúor. 9) Plano de tratamento integrado em odontologia. 10) Biossegurança em odontologia. 11) Processo saúde 
doença. 12) Promoção e Educação em Saúde. 13) Exercício ético e legal da Odontologia no Brasil.  

PERIODONTIA 
1) Epidemiologia da doença periodontal. 2) Anatomia do periodonto. 3) Patogenia da doença periodontal. 4) Interrelação 
peridontia e demais áreas da odontologia. 5) cirurgia periodontal.  

ODONTOPEDIATRIA 
1) Características da Infância à adolescência e suas dinâmicas de mudanças. 2) Patologias e anomalias em 
Odontopediatria. 3) Uso de antimicrobianos. 4) Hábitos bucais. 5) Morfologia da superfície oclusal.  6) Trauma Dental na 
dentição decídua. 7) Controle da Dor e tratamentos indicados aos paciente odontopediátricos. 8) Abordagens 
preventivas e clínicas em odontopediatria. 9) Doenças bucais e manifestações orais sistêmicas. 10) Tratamento não 
invasivo. 

ODONTOGERIATRIA 
1) Processo de envelhecimento. 2) Odontologia geriátrica. 3) Aspectos psicológicos relacionados o idoso. 4) Atenção de 
saúde ao idoso. 

DENTÍSTICA RESTAURADORA 
1) Propriedades, indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e cimento iononômeros de vidro. 2) 
Restaurações diretas em dentes anteriores fraturados. 3) Noções de oclusão e procedimentos clínicos de tratamento 
das disfunções. 4) Abordagem de dentes tratados endodonticamente. 5) Sistemas adesivos odontológicos. 6) 
Clareamento de dentes vitais e não vitais. 

PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA 
1) Formação de vínculo no atendimento odontológico. 2) Relação paciente profissional. 3) Controle do comportamento. 
4) Desenvolvimento Humano. 5) Dinâmica familiar. 6) Conceitos de stress e sua relação com a saúde bucal. 

FARMACOLOGIA 
1) Farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas. 2) Farmacologia geral. 3) Princípios 
gerais do uso correto de fármacos para o tratamento da dor. 4) Anestésicos locais. 5)  Antimicrobianos de uso corrente 
em odontologia.  

ENDODONTIA 
1) Métodos de diagnóstico. 2) Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. 3) Tratamento conservador da 
polpa dentária. 4) Traumatismos alvéolo-dentário. 5) Doenças da polpa e periápice. 6)Urgências em Endodontia. 

EXODONTIA 
1) Anatomia aplicada. 2) Indicações e Contra-indicações. 3) Exames Complementares. 4) Assepsia e Barreiras de 
proteção. 5) Técnicas Operatórias. 6) Pós-Operatório em Exodontia. 

PATOLOGIA BUCAL 
1) Tumores benignos e malignos da cavidade bucal suas incidências características clínicas, tratamento e prognóstico. 
2) Lesões cancerizáveis. 3) Lesões císticas. 4) Epidemiologia. 5) Infecções Bacterianas. 6) Doenças Fúngicas e 
Protozoárias. 7) Infecções Virais.  8) Patologia das Glândulas Salivares.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 

Indígenas. Título: Saúde dos Povos Indígenas. 40 p. – 2ª Edição.  2002. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica 
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em tempos de AIDS - Manual de Condutas. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Programa Nacional. DST/AIDS.  Hepatites, AIDS, e 

Herpes na Prática Odontológica.  

- Código de Ética do Odontólogo. 
 

- ANUSAVICE, K.J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 

- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 

- BRUNETI, R.F.; MONTENEGRO, F.L.B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 

- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 

- COELHO-DE-SOUZA, F.H. Fundamentos de clínica integral em odontologia. Santos. 

- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J.A.P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 

- FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V. Fluorose Dentária - Um manual para profissionais da saúde. Santos. 

- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 

- LINDHE, J. Tratado de peridontia clínica e implantologia oral. Guanabara Koogan. 

- NEVILLE, B.W.; DAMM, D.D. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara-Koogan. 

- REGUESI, J.A SCIUBA, J.J. Patologia bucal. Correlações clínicopatológicas. Gunaabara Koogan. 

- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados EDUFRN. UFRN. 

- PINKHAM, J.R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 

- KRAMER, P.F, FELDENS, C.A, ROMANO, A.R. Promoção de saúde bucal na odontopediatria. Artes Médicas.   

- PINTO,V.G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 

- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  

- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia Uma abordagem integradora.  Santos.  

- SILVEIRA, J.O.L. Exodontia. Médica Missau. 

- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 

 
8. Passa a fazer parte do presente Edital:  
- Anexo I -  Declaração/Requerimento   
 
9. As demais disposições do Edital de Concurso nº 005/2010 permancem inalteradas. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Tenente Portela, 29 de maio de 2010. 
 

                                 
 

CLAIRTON CARBONI 
                                                                                                                   Prefeito Municipal 

 
 
                     Registre-se e publique-se 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO I  

DECLARAÇÃO/REQUERIMENTO 
 

(nome) _____________________________________________________________________, 
 
portador da  RG nº  ________________________, CPF nº  _______________________, 
 
inscrito no Concurso Público da Prefeitura Municipal de TENENTE PORTELA sob nº 

________________ para o cargo de _________________________, vem DECLARAR  o que 
segue: 
 
( ) que possui a habilitação exigida para o cargo de __________________, concorda com as 

alterações contidas no Edital de Retificação nº 010/2010 e REQUER permancer inscrito(a) no 
Concurso Público; 
 

OU 
 
(  ) que não deseja permanecer inscrito e solicita a anulação da sua inscrição do Concurso Público, 

REQUERENDO a devolução do valor de inscrição no valor de R$_______________. 
 

 

Sr. Candidato: 

 

Apresentar boleto de pagamento. Em caso de extravio, assinalar abaixo no campo “2”  e preencher a declaração 

“2.1’: 

 

1. (  ) APRESENTOU O BOLETO DE PAGAMENTO    
 
2. (  ) NÃO APRESENTOU O BOLETO DE PAGAMENTO    
 
2.1. Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, ter realizado a inscrição no Concurso 
Público instituído pelo Edital 005/2010, na Prefeitura de TENTENTE PORTELA/RS, para o cargo 
de ________________________________, bem como ter extraviado o boleto de pagamento, pelo 
qual assumo a total responsabilidade.   
 
 

 
Tenente Portela, ______ de __________ de 2010. 

 
 
 
 

                                                       ________________________________________________ 
Assinatura do candidato 


